
Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo -

DECRETO N° 11.512/04 
de 23 de agosto de 2004 

PUBLICADO NO JORNAL 
BOLETIM DO MUNICÍPIO 

N~JJá2.Q .. DE.93 .. 19:?. .. 12o9.:i. 

Dispõe sobre a permissão de uso e dá outras providências. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, no uso de 
suas atribuições legais, em especial aquela constante do inciso IX, do artigo 93 da Lei 
Orgânica do Município, de OS de abril de 1990, 

Considerando a edição do decreto municipal n° 10.286, 
de 4 de julho de 2001, que regulamentou a lei n° 5.787, de 21 de dezembro de 2000, que 
dispõe sobre permissão de uso de bens imóveis para implantação de equipamentos 
urbanos destinados à prestação de serviços por entidades de direito público e privado; 

Considerando o que dispõe a alínea "b" do inciso "1", § 
4°, do artigo 157 da Lei Orgânica do Município, com a redação dada pela Emenda à Lei 
Orgânica do Município n° 58, de 23 de agosto de 2001; 

Considerando o caráter de onerosidade conferido à 
espécie, por força dos dispositivos legais supracitados; e 

Considerando, finalmente, o que consta do Processo 
Administrativo n° 47235-1/04, 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica permitido à empresa Telecomunicações de 
São Paulo S/A.- TELESP, com sede na Rua Martiniano de Carvalho, n° 851, Bela Vista São 
Paulo- S.P., a título precário e oneroso e por tempo indeterminado, o uso do bem imóvel 
integrante do património público municipal, descrito e caracterizado no memorial 
descritivo e ilustrado na planta e projeto devidamente aprovados pela Prefeitura. 

Parágrafo único. É condição de eficácia da permissão de 
uso a assinatura do respectivo termo, em cujo instrumento ficarão detalhadas todas as 
condições desta permissão. 

Art. 2°. A permissão de que trata este decreto destinar-se-á 
à implantação, instalação e passagem de equipamentos de utilidade pública, nos trechos 
indicados na planta e no memorial descritivo constantes do Processo Administrativo n° 
47235-1/04. 

Art. 3°. A PERMI S 
Ôrial relativo à dimensão do espaço permissio 
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prolongamento ou modificação, sem prévia autorização da Prefeitura. 

Art. 4°. A contribuição pecuniária será aquela apurada nos 
termos do artigo 10 da lei n° 5.787, de 21 de dezembro de 2000, e será recolhida com 
base no disposto em seu artigo 11. 

Parágrafo único. A contribuição de que trata este artigo 
será corrigida em periodicidade anual, conforme a variação do IN PC do IBGE. 

Art. 5°. Na hipótese de ficar constatada a existência de 
equipamentos e instalações de utilidade pública implantados pela PERMISSIONÁRIA, 
anteriormente a este decreto, esta deverá, depois do devido levantamento pela 
PERMITENTE, recolher a contribuição pecuniária, imediatamente após a definição do seu 
valor, incidindo as obrigações de pagar, desde a data da efetiva ocupação do espaço 
público, devendo o valor ser atualizado na forma da legislação em vigor. 

Art. 6°. O descumprimento das normas estabelecidas 
neste decreto, bem como das demais disposições legais pertinentes, bem assim no Termo 
da Permissão de Uso decorrente, por parte da PERMISSIONÁRIA, poderá acarretar a 
remoção das instalações e equipamentos, pela PERMITENTE e às expensas da 
permissionária. 

Parágrafo único. Sem preJUIZO da sanção prevista no 
"caput" deste artigo, o descumprimento poderá implicar também, a juízo da PERMITENTE, 
na cassação da permissão de uso, sem prejuízo da cobrança judicial pelo uso dos próprios 
municipais e demais sanções cabíveis. 

Art. 7°. Os casos espeetats, pertinentes a peculiaridade 
não previstas neste decreto e no termo de permissão de uso, serão resolvidos por ato do 
Prefeito, após ouvidos os órgãos competentes da Municipalidade. 

Art. 8°. A fiscalização das obras relativas à permissão ora 
decretada será exercida pelos órgãos competentes da Prefeitura, que a tudo acompanhará, 
atestando a efetiva implantação dos equipamentos para fins do cumprimento da legislação 
pertinente. 

Art. 9°. Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

agosto de 2004. 
Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 23 de 

c:~ 00 ~h Ema~r~es 
Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
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Maria Rita d 'ssia Singulano 
Obras e Habitação 

Registrado na Divisão de Formalização e Atos da 
Secretaria de Assuntos Jurídicos, aos vinte e três dias do mês de agosto do ano de dois mil e 
quatro. 

~~r;~~ 
Roberta Marconaes Fourniol Rebello 

Divisão de Formalização e Atos 
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DECRETO N' 11.514104 
DE 24 DE AGOSTO DE 2004 

llispOo -• obe111Jfa do-a~ 
no- do RS 145.500.1)0. 

OPtoletlo ~do SloJos•dOa Clmpos. no uscau 11~qw lho 
conte~ o at11go 71 cJalel rr- 0~429, ae 2• <fe nove~ro de 2.003 a ai1Sgo 93, lndto 1)(, 
da leo O<gArke do M•nfclplo, dO 05 do abril de I .9'30. 

DECRETA: 
Atl, 1•. Ffca 1 be110 um cr4ctllo suplam&ntar no valor de 

R$ 145.500.00 (CeniO o Ou&.tttnta e CinQo Mil OuinhBf'I10s Aeals). destinado a aupl• · 
memar as seguintes dottçOt.s dO Otçamento vi~nte: 

l.!o.1o ~~g~m~:~g~~UCAÇÃO 
. ~g::~=~·= ~~~~~=·.:r.r~:'~~~~~~~~ldlea 30.000,00 

...... 

40.10.1236102.2050 Loo~ do lmóvol1 
40.1o-339009 OWOI StNIQOS do Toroolro• • Pessoa Jl.lfdta D.OOO,OO 

40.10.1236115.2036 ~1611Çto<loEnmoFundamênlll 
40.1o.3:l!l039 OW..seMçoi<IITif<Oitos-Po5000~ 4f-OOO.OO 

..o.•o-339093 ....,.,..,... o~ g.ooo.oo 
41!.10.1236511.2021 
4().1~ 1.500.00 

50.10 
50.10-c82«03 2019 
50.1G-449051 

SECAE'rAAIA DE DESEN'IOI.VIMENTO SOCIAl 
SECIV!TARJA GEAIIL 

60.10 
60.10.1030121 .2004 
60. 10·339093 

~:~.u; .. '1!>ta'::;~· da sos .. 

SECRETARIA DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 

sECRETARIA GE.FIAI. 
Man•IO<>ÇAo <los Se~ 
lndonlzeçQoo o RooUI""iOe• 

31.000.00 

10.000.00 

Art. 21• Ocr6dlto lbtltO no 111'90 aMerior OOI'r& por conta da anulaç.t.Q pardAl 
c:t.as &&Qulnt•s dOIIQOot do orçamenkJ vigente; 

40.10 
I<Q.1().1236114..2030 
4() 1 o.339CXlO 
<0.1G>339033 
40. 10.1236611.2027 
~.lo-33SCIS3 
40.1~ 
40. 10.1236S12.2029 
40.10.339003 
40.10.1236716.2037 
40.10.339039 

50.10 
50. IO.Q824403. 1024 
50, 10·339048 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
SECRETAAIA GEAIIl 
~<loProgtam~<ll-dzaçilo 
Mllol1aidoConoumo p..._,.. Onpesa•""" ~ 
MIMO'Y;Io<loE'noinoP~ • 
Paoagordo~com~ 
0..U00 ~CIO To- - PMtOA Jurlda 
~cre<:-...orMIS 
P-1 • ~cem LDcomoçto 
MlroJIOnÇ&o <lo EnMIO Espoóal 
OutfOI s.Niços de Terceim- PH508 J\lrfcllca 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL' 
SECRETARIA GERAL 
Progr1m1 Bolsa AultiiiO Oesémpf• 
Ovtrot Aullflios flll~lros é P•uoa• Ffslcas 

SECRETARIA DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAl DE SAÚDE 

60,10 SECRETARIAGERAl 
60.10.1000t21.l!004 lollnuiO<>Ç .. - Sorvlçoo 

41.000,00 
) .000.00 

2 .000.00 
1.500.00 

1.000,00 

50.000.00 

37.000,00 

60.11>339039 Out101 SoMQot. de TerceirO& - Pea.soa Jurklc:a 10.000;00 

~!;~'t=tiOontraom..,l\ldolldo""'~·re.opdaou 

Pro!llon MUnldc>lldo SloJoH <1o1 c..._ 24 CIO ~ptodo 2000. , __ ,.,_.-p- llunklj>ll 

W!l- c1<1 Souu FNRH - ConouhO< Logl ollthlo 

ECONOMIA Vale do Par;aiba,_quinta-feira:.26 de agosto de 2004 

• PREFEITURA MUNIClJ'AL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS- SP 
stc.RETARJA DE TRANsPoRTE 

DEI'Aln'AMilNI'O DE SEJIVIÇOS DETl!ÃNSITO 

NodftaÇtopo< infntçto<leTrtruilo! 
fteom notilica<loooo propri<úric<tlos velailot obo!J<o rc~ que podefSo int«ppriU'IIBO <loo Indicar o rcll tcftdojtotno pmo 
l•1al. rdariroilsin!Tações de u!nsito.lnfonneçõesrTd 3925-20j7 . Av. Rw Barbosa. 400 

0008971 
CWl3121 
CRH9370 
CFH0276 
FOFOOH 
BVS46SI 
CTK7876 
CFQZ778 
CRIJ399 
CW\18S10 
BXW3889 
BNS7950 
CQV3746 
BTN7oi79 
BQNS291 
BIC6S40 
Cl!V30S1 
CTK2A85 
B1'Q8201 
BOC9439 ' 
BON7169 
BOC9439 
GPM1111 
DMA9346 
BAJ9936 
CXP7228 
DOZ4206 
BHR3780 
CIY8678 
CXP687l 
CYQOOU 
CXP4186 
COD6&31 
Cfl!2213 
MXSmo· 
GMZ63S2 
CC~S96 
BMTII7' 
BHQ8395 
CXP8234 
·BQ09610 
BFQ6462 
BPN1236 
C KA629l 
omm 
COD7866 
DFD7636 
BK0)183 
BMA3013 
8QN66M 
BO!A147 
KRlJn6 

P-00167249 
P-00169752 
P-00171S72 
P-0017033) 
P-00170344 
P-00170399 
P-00170434 
P-00170447 
P-00170472 
P-00170490 
P-00170495 
P-00170561 
P-00170590 
P-00170613 
P-00170618 
P-00170622 
P-00170638 
P-00170673 
P-00170682 
P-00170701 
P-00170703 
P-001707$3 

· P-00110803 
P-00170817 
P-00170839 
P-00110848 
P-0017085j 
P-00170881 
P-00170889 
P-00170898 
P-00110908 
P-001709S8 
P-00170965 
P-00170970 
P-00170993 
P-00171006 
P-00111Q0g 
P-00171028 
P-00171032 
P·OOI71042 
P-001710S3 
P-001710671 
P-00171070 
P·00171086 
P-00171100 
P-00171167 
P-00171219 
P-00171236 
P-00171253 
P-00171265 
P-00171275 
P-00171214 

BZS6636 P-GO 168350 
BTSS617 P-00170061 
DCAI786 P-00 171878 
DWP3519 P-00 170342 
MPJ3) lO P-00170370 
CNAI260 P-00170414 
808279$ P-00170445 
BTN7314 P-00170469 
COD0062 P-GOJ 70486 
CMR8956 P-00170491 
DBZS09S P-G0170S06 
DI!V0711 P-0(117~76 
8ML2J41 P-G01m99 
CNV9037 P-G0170616 

• CW\131 U P-oo 170620 
1EP9400 P-G017063S 
0072794 P-G017064S 
0823236 P-00 170674 
CYJ8S21 P-00170699 
BFQ4339 P· OO 170702 
80A8113 P·00170712 
CCSI234 P·OOI707S7 
CPL1462 P-00 170806 
DST2162 P-0(1170836 
OFN488S · • P-0(1170842 
DBU8740 •• P-00170854 
CYQI918 , P-G0170861 
DCA3394 P-G01708B4 
CSJOS69 P-G0170S9S • 
DEVS&31 P-00170904 
CT'F8963 P-G01709S2 
BNS8441 P-00170964 
GT04431 P-GOI70968 
~108 P-00170990 
BP80441 P-0(1171003 
DBZ2U9 P-00171007 
C!Y2 183 P-00171017 
DEV6008 P-00171000 
CDN4S86 P-0017 1037 
BKG206S , P-001710" · 
CP13S86 P-00171061 
IHJSS$7 P-00171069 
C MC6101 P-00171071 
C LX8180 P-0017 1097 
C XP3478 P-0017111 s ' 
OEV1961 P-G0\71170 
BYA8049 P-G0l71232 
BTN9186 P-001712JB 
8JRM4l P-0(1171~ 
00Zil94 P-00171246 
DEV4118 P-001112n 
CTf9206 ., P-00171289 

DJUOSOO P-00171291 BSA2788 P.OOL7 1292 
8ML$729 P-00171294 CEQU70 P-00171302 
CBL09S9 P-0(1171 303 CQS IS58 P-0017130S 
LXYI820 P-00171309 KOQ06$7 P-00171317 
CHW4069 P.OOI71)S4 OSII\71 P-00171357 
BFQ6008 P-00171405 CFQ3S72 P-00171406 
CWU!387 P-00171409 CZW9 102 P-00171414 
8UH4728 P-G017 l41S , CB0820S P.OOI71417 
CJW3S89 P-G0171420 JXl20118 P-GOI71436 
CBU641S P-00171«0 BPN4070 P-00171442 
BVA229l P-00171443 DEV9720 P.00171446 
BUUl095 P-G01714SI CAD7886 P-G017145S 
8ZQ7120 P-00171451 CM24)0 P-G017l461 
CFH372l P-00111462 8$11999 P-00171463 
B'TK9160 P-00171SO>I : 8rroo66 P-G0171S06 
CYG6386 P-G0111519 CXl!1W P-G0171 S20 
CFW8475 P-G0111s.l3 BOC93:1$ P-00171SS4 
LAvn09 P-00171567 CND9432 P-0017U70 
DHH9032 P-00171385 BWR1713 P-00171S8& 
BFQ3090 P-G0171604 ••• C8 08461 P-G017160'7 
8LG9166 P-00171101 CJCOS68 1'· 00171707 
CXP8485 P-00171713 DPK8.l09 P-00171114 
CICIZ31 P-001718ji ' MQNOSI8 · P.OOI71853 
BUT2037 P-00171855 " ' 'CXM0681 ' P-00171862 
CND51S9 P-00171865 •' .; , L8Y629S . t 1''()0171873 
D8Z2370 P-00171876 · CWU7406 P-00171960. 
CQE13SO P-00171971 'J~ C006863 •J' P-0017200S 
BTOn90 P-00172011 ·., CTI0336 P.00112017 
DKPJIOO P-G0172019 .w OOZ2844 · P-G01n101 
BMM8&S9 • P-G01nl03 • ,.DOU2S60 • P.00749937 
Btm730 P-00749941 CVUlO.SS 1'-00750227 
CQ!!I646 P-G07.l0600 , CTIOI6S 1'.007500508 
CfH1270 P-007S0509 8ZQS6n P-G07»SI4 
CEI1518 •• P-007S0632 ,lf 8SlU23 P-G07»SS7 
CEDI49S P-007S061l " IIVA14U P-00750204 
OBZ21S3 P-00750706 ~V P-00750219 
CIY$310 P-OO?S0729 BVA3734 P-00750'7'38 
CVY0988 P-00750758 CXP4698 P-00750763 
CZMS537 P-OO?S0768' · CIY40S8 P-007S078 1 
CAHI6SS P-00750783 CRHl 76l P-00750789 
COD6156 P-00750799 C807706 P-G07S0804 
CPI4330 P-007S08U OBV 11-28 P-00750820 
CYG4119 P-CJ07S0&2S CXPISSO P-G07l0828 
CXP87S6 P-007S0829 CW04929 P-00750849 
OPC6640 P-00750853 BZQ8330 P:oo7S0869 
CZM6985 P-0075087& BPYS609 P-007S0881 
DBU7031 P-00750883 CWU6796 P-00750890 
OMY2344 P-007S0891 LRM7309 P-G07S0892 
FFI'0047 P-OO?SOS93 CXJIOI60 ·P-OO?SOS95 
BTN8617 P-G07S089& DBZ0727 P-OO?S0901 
8513101 P-OO?S0902 CWUI200 P-0075090' 
CWU2607 P-007S0914 

COMUNICADO EXTRAVIO 
IA Eqwosa E.uoi ~ tlurNon:>oil.,. . 
p.PJ 04.5114.39910001·56.-P'*ar. 
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LOIIENPLAS INO. COM. EM8ALAGENS 
PlÁSTICAS LTDA EPP.I'*'rllo noCNPJ: 
05414061000380 eotobolodda à Esuada 
Municlpol doi Mo.q.,.o 300 - \11, Sopé • 
Lorena·SP, dee-l•r• que rtcobou da 

~~:0':7:.:::~.~~~= 
oslá req...,llllclo ll-ç• do Opota\ ,;

1 
pare elll\lldlde de confecçao <te saco1 
plát~cot. 

AREJAO RAMOS LTOA, toma pó
bUco que requereu junto à 
CETESB. a ranov~ da Ucen
ça <141 Operaçlo Pll.r8 eldração 
de anlla em cava submems, na 
Estrada do Poço Grande. n• 
3400, bairro Poço Grande, na 
cidade de Tremembé!SP. 

CECAliNO. COM, LTOA. situada a 
Rod. Washington wl: Km 191 - Sair· 
tO Ouaungua • I.A>rene e lnscrite no 
CNPJ: 3428288 10002• 11 , doclata 
que UI. requere ndo )Unlo â 
CETESB Ucenço Provia e Instala· 
<;ao blocos novot, ascrl1611o o<lminls· 
l~o. b4cldetelro, oslot:Jonamonlo. 
laxot do lunclontrlol. 

~ .. IIEWCO IIWII. lllOUSTftiAJ. lTOA ' 
JQCPJ 04.225.162i()O(IHI9, IOtN ~ quo,..... lll cmsa. u ~ "'·""' I& 03CI00343. 1ft~·~~- 03C01412 f 
k!!'!!~ a blça OI~ p/ft\Oil-'aiUfa 
~ t CQONI(IO <lt pt041110$ 
qllfmtcot j)/lridtl$tllltut~. ~~~ e uloJ!ose 
-ias fodUilrialt llr1,._10 dt ~QUO$ 
e ellutolaa monr.oem ele JI'OCts.<.aaorü ae 
diólido de tloro o slmlbttS ~Rua Guaçul.ll 
Cllk.Reunidos, SJC.mpos, Slo Paulo. 

DEÇLAIIAÇAO A PRAÇA 
A Bargar Computador ... ME, 
sito a Rua Slo Joio Oel Rey, 36 -
CEP 12233, SloJosé dos Campos, 
CNPJ 58.600.818/0001·2S elnS<:ri· 
çao Municipal D58.04919, (cancela

da) pelo ~ 053.606196, co
IIUik:a que IO<am Oltlt8\iados 5 (cin· 
CO) 1al6ea de Hol6l Flseala s.rie A 
....-.das da 001 a 250, Mf'Cio do 
ri' 003 a 250 em branco. 


